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Art. 2° Esta portaria entra em vigor na 	 ublicação. 

PAÇO MUNICIPAL, aos 20 de 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA 

ESTADO DO PARANÁ 
PREFERUPA DA CIDADE 

PORTARIA N° 2.429/2022 

Demitir a pedido SARA CRISTINA RAMPIM 
PRADO. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, 
no uso de suas atribuições legais, 

RESOLVE: 

Art. 10 Demitir a pedido SARA CRISTINA RAMPIM PRADO, portadora 
da Cédula de Identidade RG n° 13.035.225-1 SESP/PR, inscrita no CPF n° 
061.621.589-42, admitida em 05 de Fevereiro de 2020, ocupante do emprego 
público de Professor de Educação Infantil-40hs, Regime CLT - Processo Seletivo 
Simplificado - Edital n° 082/2019, lotada na Secretaria Municipal de Educação, a 
partir de 20 de Julho de 2022, revogando o Extrato de Contrate de Trabalho n° 
03/2020. 

SARA DAMIANA 	G S URBANO 
Secretária Muni ipal de Administração 
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